
NOTA DE EMPENHO 18110007 
Ceará 
Governo Municipal de Qui xeré 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 

Data: 18/11/2020 

Modalidade: estimativo 2a. via 

INTERESSADO 

Credor.... LUIS EDUARDO LIMA SANTANA 
Endereço.. Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  623.710.133-07 
Identidade CI:2007969813-6 SSPDS CE 

CLASSI FICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade orçamentária  0901. 
Func.programática 13 392 1306 2.081 

Categoria econômica.... 3.3.90.36.00 
Fonte de recurso  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e 3uventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 

Outros serv 1 de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

Origem dos recursos.... Crédito suplementar 

Processo de compra  contr. direta 
Número do processo  09/2020-151 
Código contrato  20201913 

Modalidade. Sem Licitação 
Exercício.. 2020 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - em R$ 

Saldo anterior Valor empenhado Saldo disponível 
67.800,00 1.000,00 66.800,00 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico..: Valor que se empenha para fazer face às despesas 
com A Prestação de serviço de apresentação 
Circense que será apresentada em live Comunitaria 
que acontecerá entre os dias 27, 28 e 29 de 
novembro,o material ficará em acervo municipal e 
divulgado nas redes sociais e em live produzida 
para apresentação de todos os projetos 
desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC . 
conforme sem licitação n O 09/2020-151. 

Item Quantidade unid. código Especificação da despesa valor unitário valor total (RS) 

001 1,0000 SERVIÇ 514161 APRESENTO° CIRCENSE QUE SERÁ REPRODUZIDO EM LIVE - 
04 1,000,00 1.000,00 

Quixeré, 18 de Novembro de 2020. 

JOÃO «E ARAUJO DA COSTA 
SECRETARIO MUN. DE AGRIC. PEC. REC. HI 

Autorizo 

JOÃO DE ARAUJO DA CopSTA 
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NOTA DE LIQUIDAÇÃO 20110008 
Ceará 
Governo Municipal de Qui xeré DATA: 20/11/2020 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 2a. via 

EMPENHO ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 18110007 VALOR  R$ 1.000,00 
DATA DO EMPENHO... 18/11/2020 MODALIDADE  estimativo 

Credor.... LUIS EDUARDO LIMA SANTANA 
Endereço.. Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  623.710.133-07 
Identidade CI:2007969813-6 SSPDS CE 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTARIA  09 01. 
FUNC.PROGRAMÁTICA 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 
Outros serv. de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

DISCRIMINAÇÃO 

quantidade unidade especificação 
1,0000 SERVIÇ APRESENTAÇÃO CIRCENSE QUE SERA REPRODUZIDO EM LHE - 04 

DE ITENS 

valor unitário 
1.000,00 

valor total 
1.000,09 

DADOS DA LIQUIDAÇÃO 

VALOR LIQUIDADO: 1.000,00 
Nota fiscal serviço 16659 Série U 

Quixeré, 20 de Novembro de 2020. 

JOÃO • ARAUJO DA COSTA 
SECRETARIO MUN. DE AGRIC. PEC. REC. HI 

~pesa paga com 
a 

Loi NOP Blanc 

N. 14.01712020 



NOTA DE SUBEMPENHO 24110013 
Ceará 
Governo Municipal de Qui xeré DATA: 24/11/2020 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 Doc.Caixa: 24110013 2a. via 

EMPENHO ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 18110007 VALOR  R$ 1.000,00 
DATA DO EMPENHO... 18/11/2020 MODALIDADE  estimativo 

Credor.... LUIS EDUARDO LIMA SANTANA 
Endereço.. Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  623.710.133-07 
Identidade CI:2007969813-6 SSPDS CE 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
FUNC.PROGRAMÁTICA 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 

Setores Criativos 
Outros serv de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - emR$ 

SALDO ANTERIOR 
1.000,00 

VALOR SUBEMPENHADO SALDO DISPONÍVEL 
1.000,00 0,00 

ESPECIFICAÇÃO: 

Pagamento da NEE 18110007 emitida em 18/11/2020 
LEI N° 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020 Dispoe sobre 
ações emergenciais destinadas ao setor cultural a 
serem adotadas durante o estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, 
de 20 de março de 2020. 

VALOR SUBEMPENHADO (R$) 

1.000,00 

Quixeré, 24 de Novembro de 2020. 

JOÃO DE ARAUJO 
SECRETARIO MUN. DE AG 

IA COSTA JOÃO, 
IC. PEC. REC. HI SECRETARIO ' 

Autorizo 

DE ARAUJO DA COSTA 
AUM. DE AGRIC. PEC. REC. HI 
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NOTA DE PAGAMENTO 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 2a. via 

CLASSI FICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO  09 
UNIDADE ORÇAMENTARIA  09 01. 
CLASSIFICAÇÃO 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e luventud 
Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 
Outros serv. de terceiros pessoa fiSica 
Outros Convênios da União 

DADOS DO EMPENHO 
NOTA DE EMPENHO A' 18110007 VALOR DO EMPENHO R$ 1.000,00 TIPO DE LICITAÇÃO. contr. direta - Se licitaci 
DATA DO EMPENHO... 18/11/2020 MODALIDADE  estimativo 

SALDO ANTERIOR.„. RS 1.000,00 VALOR PAGO  R$ 1.000,00 SALDO DO EMPENHO.. R$ 0,00 

LIQUIDAÇÃO 
DATA NOTA DE LIQUIDAÇÃO VALOR DA NF PAGAMENTO ATUAL NOTA FISCAL 
20/11/2020 20110008 1.000,00 1.000,00 serviço fi° 16639 série de 19/11/2020 

Atestamos o recebimento 
dos produtos / serviços 

JOÃO DE ARAUJO DA COSTA 
SECRETARIO MUN. DE AGRIZ. PEC. REC. HI 

PAGUE-SE a importância 1 
constante na presente nota 

JOÃO DE ARAI]] DA COSTA 
SECRETARIO MVN. DE AGRIC. PEC. REC. HI 

DOCUMENTO DE CAIXA N° 24110013, de 24/11/2020 

BANCO/FONTE CHEQ/REF 
BB 21.612-1 (LEI A BLANC-SISTEMA) 112411 
Desconto de Mo (talão de receita 24110026) 
Desconto de INSS (talão de receita 24110027) 

VALOR 
875,60 

50,00 
75,00 

Identificação do credor: 

Credor LUIS EDUARDO LIMA SANTANA 
Endereço Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  623.710.133-07 
Identidade CI:2007969813-6 SSPDS CE 

ma coffind 

femaffeS813- 3gle 
let .140110820 

• 
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LUIS EDUARDO LIMA SANTANA 

- QUIXERÉ/CE 

Assino: 

Estado do Ceará 
SECRETARIA DA CULTURAL ESPORTE E JUVENTUNDE 

AV. MONSENHOR FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA 
07.807.1911008147 FONE: (88) 3443-1140 

ORDEM DE SERVIÇO N° 202004890 

Prestação de serviço de apresentação Circense que será apresentada em live 
Coaamitária. que. acontecerá entre os dias.27,28. e29 de. novembrán material_ ficará em acervo municipat 
e divulgado nas redes sociais e em live produzida para apresentação de todos os projetos desenvolvidos 
pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC 

Processo administrativo: Contrafação direta na modalidade Sem Licitação n° 0W2020-151 - Contrato n°20201913 

Prezado(a) Senhor(a), 

Com vista ao consignado no certame do processo acima citado, realizado no dia 18/11/2020 autorizamos o fornecimento do(s) produto(s), conforme 
consignado na ata dos qatrelhos e na proposta comercial, conforme a seguir: 

Item Desaiçao Marca Quant/Unidade Vtr.uniterlo(R$) Vtriatal(Rf) 

APRESENTAÇÃO CIRCENSECILSESERÁ REPRODUZIDO EM-
LIVE - 04 

t,000 Ç.LUJ,LMJ muar 

Total R$: 1.000,00 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM ENTREGUES 

0(s) serviço(s) deverá(ão) ser(em) matado(s) igualmente como consta na Proposta Comercial oferecida no Processo de compra(Contratação direta 

na modafidade Sem Licitação n° 09/2020-151 ), indicando a especificação completa do(s) serviço(s). 

A nota fiscal deverá ser emitida em nome de SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE, situada na AV. MONSENHOR 

FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA, CENTRO, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 07.807.191/0001-47. 

Fica esclarecido que o preço proposto é foto e irreajustável, ficando por conta do fornecedor todos os impostos, taxis, fretes com riscos e demais 

encargos que incidam sobre os mesmos, indurjve, se for o caso, fica facultado a apresentação de seguro do(s) serviço(s) em companhia idônea, à 

critério do contratado, ffcando sob suas expensas. 

FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento somente será reatado mediante as comprovações das mesmas regularidades retidas para habilitação da empresa IK) dia da 

licitação/contrafação direta. 

LOCAL DE ENTREGA 

Pag.: 1 
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Estado do Ceará 
SECRETARIADA CULTURA,ESPORSEEJUVENBRiDE 

AV. MONSENHOR FRANCISCO JOSÉ DE OIJVEMA 
07.807.1911000147 FONE: (88)3443-1148 

ORDEM DE SERVIÇO N°202004890 

A não entrega do(s) serviço(s), perfeitos e em condições de pleno uso imediato, implicará nas sanções previstas na lei n° 8.666/1993 -Lei de Licitações 
e suas alterações. 

Aproveitamos para apresentar as nossas cordiais saudações. 

Clubcer6-CE, ltrde Nevembro cie 2029 

JOÃO DWMAUJO DA COSTA 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

C.N.P.J(MF) 07-.80r191/8001 -47 

Ciente e de acordo em / / 

LUIS EDUARDO LIMA SANTANA 

c:Py-tizr.nrizs-ar 

a

100%, o 
te 114.
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GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXF.RÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE 
E JUVENTUDE 

REFERÊNCIA: ¡ORDEM DE SERVIÇO N°202004890 - NFS 16659 - Valor: R$ 1.000,00 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APRESENTAÇÃO CIRCENSE QUE SERÁ 
APRESENTADA EM LIVE COMUNITÁRIA QUE ACONTECERÁ ENTRE OS DIAS 27, 
28 E 29 DE NOVEMBRO, O MATERIAL FICARÁ EM ACERVO MUNICIPAL E 
DIVULGADO NAS REDES SOCIAIS E EM LIVE PRODUZIDA PARA 
APRESENTAÇÃO DE TODOS OS PROJETOS DESENVOLVIDOS PELOS APROVADOS 
NA LEI ALDIR LANC. 

ATESTO, para fins de comprovação junto a Controladoria Geral do Município de Quixeré, 
que Luiz Eduardo Lima Santana, inscrito com o CPF 623.710.133-07, compromete-se a 
executar prestartio de serviço de apresentação circense que será apresentada em live 
comunitária que acontecerá entre os dias 27,28 e 29 de novembro, conforme Contrato de N° 
106.13.11/2020 &toado entre a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude e o 
prestador do servko. O material a ser produzido ficará em acervo municipal e será divulgado 
nas redes sociais k em live produzida para apresentação de todos os projetos desenvolvidos 
pelos aprovados ria Lei Aldir Blanc. O Controle Interno atesta a verificação dos documentos 

que compõem est4 processo. 

Quixeré, 19 de novembro de 2020. 

João /e Araújo Costa 
Secretário MuniclpØ de Cultura, Esporte e Juventude 

osso* e* 9303 a" , mdk, Bitne 
7,4arilaat-

Municipal —Rua Padre Zacarias 332, Centro —CEP 61920-000— Fone (88)34411646 
CN1!). 07.817.191/0001-47 1 CGF 06.928.1724azima 



SECRETARIA ESPEC 
Co 

PÁTRIA AMADA 
AL DA MINISTÉRIO DA pra_ BRASIL 
SURA CIDADANIA GtV.ERNO rtZURAt 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ - ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

CONTRATO DE N° 106.13,_1/2020 

CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS QUE 
FAZEM ENTRE SI, O MUNICÍPIO DE QUIXERÉ-CE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E 
JUVENTUDE E LUIS EDUARDO LIMA SANTANA 
MEDIANTE AS CONDIÇÕES E CLÁUSULAS A SEGUIR 
PACTUADAS: 

O Município de Quixeré-CE, Estado do Ceará, através da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, com Sede à Rua Padre Joaquim de Menezes, ni° 1171, Centro, Quixeré-CE, inscrito no 
CNPIRsif sob o n° 07.807.191 /0001-47, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Juventude, 

o Sr. João de Araújo Coa *avante denominado de CONTRATANTE com endereço à/tua Padre Joaquim de Menezes, 
SN, Centro, Quixeré-CE, inscrito(a) no CPF ou CNN sob o n° 854.845.043-68, ao fim assinado(a), doravante 
denominado(a) de CONTRATADO(A), de acordo com os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO N'S: 01/2020.02/2020 

e 03/2020 da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Qttixeré-CE, sujeitando-se os contratantes as suas 

normas e as cláusulas e condiOes a seguir pactuadas: 

CLAÉSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTACAO LEGAL 

1.1- Fundamenta-se este contrato os Fatais de CHAMAMENTO PÚBLICO N°5: 01/2020, 02/2020 e 03/2020 

da Secretaria de Cultura, Eséorte e Juventude do Município de Quixeré-CE, e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores: 

CLADSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2. 1-O presente cern:rato tem por objeto o credenciamento de pessoas fisicas ou j&idicas para a prestação de 

serviços profissionais :decente ao EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL DA CULTURA — QUIXERE-

CE, coordenados pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Qubceré-CE, conforme especificações 

constantes do Anexo Ido edital, parte integrante deste processo. 

CLAÉSULA 'TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3. 1- O presente cortrato tornar-se-á efetivo a partir de sua assinatura com data término em 31 de dezembro de 

2020, podendo ser prorropdli por uma única vez, por mais 90 (noventa) dias na Tonna da Lei n° 8.666/93 e situações 

posteriores. 1 

CLADSULA QUÃRTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1- A Contratante, se obriga a proporcionar ao(a) CONTRATADO(A) todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações tlecorrentes do presente Chamamento Público, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores; 

4.2- Fiscalizar e ade mpanbar a realização dos serviços; 

4.3- Comunicar ao(: ) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos servidas go,

diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas; ossos" alam 
uil As' ano 
ee nau 

Seda da Secretaria M lisa! de Cultura, Esporte e Juventude — Rua Padre Joaquim de MelleZe* 1171, Centro 
— CEP 82.920-000 — Fone (88) 3443.1848 

CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 08.920.172-2 



PÁTRIA AMADA 

SECRETARIA ESPE DA MINISTÉRIO DA est BRASIL 
CU RA CIDADANIA G C V$R lt.n(RAt 

4.4- Providenciar 
devidamente atestadas peio 

CLAUSULA Q 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ - ADM «QUERO MAIS QUIXERC 

pagamentos ao (a) CONTRATADO(A), a vista das notas ficais e faturas correspondentes, 
competente; 
A- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇOES DO(A) CONTRATADO(A) 

5.1- São obrigaçõeS do(a) CONTRATADO(A): 

a) Executar os 
b) Manter 

condições de 
02/2020 e 03/2 

c) Aceitar nas m 
fixado no 
Recolhimento 

ços, conforme exigência editalicia e contrata*, 
toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

e qualificação exigidas os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO WS: 01/2020, 
da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE; 
condições contratuais os acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto até o limite 
1°, do art. 65, da Lei n°8.666/93; 

tributos devidos, tanto da esfera Municipal como Federal. 

5.2 - 0(A) CO ADO(A) fica ciente, ainda, das seguintes condições: 

a) São de inteira 
fiscais e 

b) 0(a) contratad 
Juventude e 
não reduzindo 
Secretaria de 

C) Todos os 
pela Secretaria 

CLAUSULA s 
ORÇAMENTÁRIOS E DO 

6.1- A CONTRAT 
global conforme do objeto, tki 

6.2- Os 
deverão ser aprovadas, obri 
IneSMOS. 

6.3- As despesas 
Gerenciamento do Fundo 
Públicas e Privadas e 13.392.3 

CLAUSULA S 

nsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigações pelos encargos previdenciarios e 
pessoais resultantes da execução do Contrato e previstos em lei; 
) e responsável pelos danos causados, diretamente a Secretaria de Cultura, Esporte e 

Md beneficiário, ou a terceiros, decorrentes de aia culpa ou dolo na execução do Contrato, 
ou excluindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento por parte da 

Esporte e Juventude; 
objeto deste Chamamento Público serão executados nos locais previamente estabelecidos 
Cultura, Esporte e Juventude. 

A - DO PALCO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DOS CRÉDITOS 
REAJUSTES 

pagará ao(a) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato, o valor 

serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente. As faturas 
emente, pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, que atestará o recebimento dos 

deste contrato C011ett por conta da dotação orçamentária 13.392.306.2079-
ripai de Cultura, 13.392.306.2080-Convênio de Cooperação Técnica com Entidades 
2081— Promoção, Apoio e Fomento as Artes e Setores Criativos. 

- DA FONTE DE RECURSOS 

7 .1- Os recursos financeiros necessários a este instrumento contratual são 
governamentais. 

CLAUSULA OIT VA- DA RESCISÃO 8.1- A rescisão contratei poderá ser: 

8.1.2-
do art. 78 da Lei Federal n°8 

8.1.3- Amigável, 
competente, reduzida a 

unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incises I a XII 
3; 

acordo atire as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração: 

Seda da Secretaria h1 Mal da Cultura, Esporte • Juventude — Rua Padre Joaquim de Menezes 1171, Centro 
— CEP 61920400 — Fone (66) 3443.1646 

CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 013.920.172-2 



SECRETARIA ESPEÇ Al DA MINISTÉRIO DA 
CU _TURA CIDADANIA 

PÁTRIA AMADA 

BRASIL 
GO>tirrt E,E#At 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ - ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

i8.1.4- Em caso de k- w'são prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2 8.666/93, sem que haja culpa s
do(a) CONTRATADO(A), " esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido: 

8.1.5- A rescisão contratual de que Mata o inciso! do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 
incisos Ia W, ambos da Lei ri' 8.666/93. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1- Pela inexectiçião total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a Administração 
poderá aplicar ao(a) CommtazIo(a), as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa: 
b.1) Multa de 5% ( 
o contrato dentro 
b.2) Multa de 100
prevista TIO 
b.3) Os valores 
mediante su 
de Cultura, 

Suspensão T 
Pública, pelo 
d) Declaração de 
motivos determiu 

“1 11 11 

co por cento) sabre o valor contratado, em caso de reuna da licitante vencedora an assinar 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE; 

(dez por cento) sobre o valor contratado, pelo não cumprimento de rhintiM ou condição 

=lhas referidas nestas clausulas serão descontadas "ex-officio° do(a) CONTRATADO(A), 
I a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à Secretaria 

T, • e Juventude, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
ráfia do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração 
le até 2 (dois) anos; 
doneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
es da punição ou até que a contratante promova a sua reabilitação. 

CLAUSULA DÉCIMA- DO FORO 

10.1- Fica eleito o 1Tea da Comarca de Quixeré, Estado do Ceará, para conhecimento das questões relacionadas 
com o presente Contrato que forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E. assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes assinam o 

presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Quixeré-CE, 13 de novembro de 2020. 

OAO te-APTÁrart COSTA 
'o de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixere-CE 

CONTRATANTE 

Prittaftin 5.1:4" anritinn 
C NTRATADO(A) 

LUIS EDUARDO LIMA SAN'TA./%1A 

10.442,ta.• C? etetta- 
TESTEMUNHA 01 01 

Nome: LHANA BRINA DE LIMA 
CPF: 002.247.253-35 

abati" 
TESTEMU 
itÁnÁ 

NHA 02 
Nome: GABRIEL RIBEIRO DE SOUSA 

CPF: 617.049.293-77 

Geo ° 
onascremot 

Sede da Secretaria Munipipal de cultura, Esporte e Juventude — Rim Padre Joaquim de Mann= 1171, Ganho 
— CEP 82.920-000 — Fone (88) 3443.1848 

CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 08.920.172-2 



. GOVERNO MUNICIPAL 
4ECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

OUIXERE — ADM 'QUERO MAIS OUSEM' 

4 

Memorando N°21 

Ao Setor de 

4/2020 Gulas* 17 de Novembro de 2020. 

Cumprimentando-ó cordialmente, vimos através solicitar o pagamento a Luis 
Eduardo Lima Santana portador do RO de n° 20079896136 e CPF de número 
62371013307 pela apresentação circense que será reproduzido em tive, material 
esse que ficará em acervo municipal e divulgado nas redes sociais e em tive 
produzida para apresentação de todos os projetos desenvolvidos pelos aprovados 
na LEI ALDIR 131.ANC. 

DADOS PARA PAGAMENTO: 

BANCO: 13zadoseo 
AGENCIA 1781 
CONTA 
VALOR: 1.000,00 

Atenciosamente, 

32920-7 

Projeto/atividade: 13 392 1306 2.081 
Substemento:3.3.90.86.00 

Fonte de recurso: 1510000000 

oão de Asa 
Secretari6 de Cultura, Esporte e Juventude. 

11, 'kV ho 

IfiES-

essa se ramMgr Mane 
viancan 

Sikandada da Clikura, Esporte • Juviintuda, Rua Padre Joaquim de Menos, re 1171, 
CS Qubter&CE, CEP: 624120400 

Fone 5$) 3443.1402J3443.1128 Ene aulturaqubseneegeneter 



a) Singularidade da proposta, grau de 
criatividade e de experimentação estética do 
conteúdo artístico-cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias 
utilizadas na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta 
considerando o potencial de comunicação com a 
diversidade de público. 

d) Relevância cultural- valor simbólico, histórico 
e cultural das ações e manifestações artísticas 
culturais envolvidas. 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público 
beneficiado; duração e profundidade das ações de 
fruição, sensibilização, capacitação e formação) 

TOTAL 

0 a 3 

O a 3 

0 a 4 

O a 5 

O a 5 

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias milhadas 
na elalmação do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

0a3 

0a4 

05 

0a5 

Q3

U-k 

seanboaista 
soirst° 



a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

O a 3 

O a 

b) ema de inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na elaboração do conteúdo. O a 3 

0 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

O 4a 

O rà 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histólico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

e II 5 
O 2) 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

O a 5 xr 
.1% 

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na elaboração do conteúdo. 

0 a 3 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

0 a 4 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

O a 5 
osOnsjitài'' 

1:44.0100 



a. apine rmt lUA ~LM 

CULTURA CIDADANIA  
SECRE VOA SpECIAL DA MINISTÉRIO DA BRASIL rer.—

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ — ADM *QUERO MAIS QUIXERÉ-

DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA 

A SECRETARA MON ICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE — Quixeré/CE 

Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura 

Em referência ao pi jato enviado ao Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura, informo 
a V. St que eu,   representante do 
coletivo  natural de 

Portador do RG e CPF residente 
no endereço Rua   no bairro 
 , Qubceré/CE, concordo com a proposta, objetivos e finalidades do 
REMI de Ch4nada 'Pública Emergencial da Cultura integrando a equipe com a devida anuência 
para a prog4maçaç desta chamada pública e ciente das condições estabelecidas no referido 
edital. 

SCEJ - 

Atendosamente, 

QubceréCE. 

Md?? nrnt 
ASSINATURA DO REQUERENTE 

(Igual á do documento de identificação) 

0#9:nono 
#4110•11

/ 2020 

Padre Joaquim de Menezes, 1.171, Centro — CEP 62.920-000- Fone (88)3443.11146 
ChIPJ 07.307.191A1001-47 COE 011.920.172-2 



I SE Cl* RIA ISUIVRAM MINg;E:ARIO DI:i es

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ — ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉ 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

PÁTRIA 

BRASIL 
AMADA .. 

__... 

IDENTIFICAÇÃO 
, 

,--- , i 
CagN de Cila_ 

NII do Relatório: Data:a_ /j_ /2020 

Período: Sji/ i,/2020 a ja,/ /2020 

órgão: Seaetarla de Cultura, Esporte e Juventude de Quixerd - a 

Parceiro: 
Imo- fcs 

Unk da inscrição no Mapa Cultural do Município: 

Objeto: 

mini 5,ko 
Como foiaelaboraçlodo 

Evi 
objeto: . 

Sobre veiadas:lio 

[ti) O

de sua proposta: 

Outras d de sua proposta: 

Outras 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 
Is

Meras 10° %.*:. 00 

Assinatura i 
403 bía44,2A .141a sihrtnal., 



' SECRF ?A A S 

• 

' e 

CIAI DA MINISTÉRIO DA ri  . a- BRASIL 
MIURA CIDADANIA

GOVERNO MUNICIPAL 
ECRETAMA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ - ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉ' 

RMULÁRIO DE ATIVIDADES REALIZADAS 

Junho/2019: 

4)2796,i> ir -0 no r,crie040 
Julho/201S: 

4JOInCe#5:7--'t

I 

50 no rd:An 
Agosto/2019: 

Asem:bit-4- jp yio cirto 

É ri<?/21° 240p_--árie ..,074. 
Outubro/NAS 

AIRAS 

, 

ni) i40 e•-(12<n .er 
Novembro/2019 

do it' cilr-s 
Dezembro/2019i 

ifgfrrit• 

i 

-e2 )14 C061-0 
Janeiro/2020 

'1 

pn c---/72--n ,iprirte. 
Fevereiro/ti 

ÁPA;5-

4 i 

7- Ao rifirt-
Março/2020 

11 5 4 4C 0C ri aeso --)P- 



101 SECRETARIA ESPECAI MINISTÉRIO DA is Ir 
ODADANIA 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, EsPwrrx E Juvarruix 

QUIXERÉ — ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉs 

Abril/2020 

Maio/2020 

Observação: caso não tenha desenvolvido atividades em um ou mais meses relacionados no 
formulário acima, preencha o campo com um traço (—) e com a expressão "Atividades 
interrompidas" a partir do momento em que tenham ocorrido as interrupções. 

Declaro, sob as penas previstas na legislação, que as informações prestadas nesta 
declaração são verdadeiras, e que estou ciente das penalidades previstas no art. 299 do 
Decreto-Lei n 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código PenaP. 

Local • 
"lata: Qt))4fRa o9 ‘1.2 e. o a02

ASSINATURA DO REQUERENTE 
(Igual à do documento de identificação) 

4, 

4), A d.tifkyle-, 1jrna (40/71-010._ 

Decreto-lei nr 1848, de 7 de dezembro de 1940 -do Código Penai: 'An. 299. Omitir, em domenento púbhco ou 
particular, declaração que dele devia constar ou nele inserir ou fazer inserir declaração faba ou diversa da que devia 
ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar e verdade sobre feto juridicamente relevante. 
Pena - reclusão, de um a dnco anos, e multa, se o documento é púbico, e redusão de um a tnle a e multa, se o 
documento é particular." 



Sten 'ARI t SRt LIA t„ DA MAIS: riR10 DA 
CULTURA CIDADANIA 

PÁTRIA AMADA 

BRASIL 

GOVERNO 
SECRETARIA DE 

QUIXERÉ — ADM 

FICHA DE 

CULTURA, 

INSCRIÇÃO 

`QUERO 

MUNICIPAL 
ESPORTE 

MAIS 

—r/DIVIDUAL 

_ 
E JUVENTUDE 
QUIXERÉ 

ti' DE INSCRIÇÃO 
091 0.5 .01 

""e"P"' 14DIS EM ROO 1 1*-1A "anil-ama 

Metido ou nome Artistloo: 
thu A h o ,,Tt 1/4 

Data de nasoltnentoOted IV( Local de nascimento: RUSSAS 

Endereço residendat Ru A Ça/Ary gi soes 1,0w:tejuc3 

Bairro: Li(21GOI 1U HA Mu . <X ilitelt UF: CE 

Tektne: (Ig ) 3iRsti-org liai: LUIZU "A ECIOQ D O I Q0,11A.ii— -COM 
Redes sociais que utillta: 
faceboot tn 1 csyn-,,, 1 1 HÁ, 
Instaisanyr-ht i rt 17 hn 1 .1 HA 
Vou tuba: 

CPF: G.J3 . 'lio. 333 -0T.1 RG: a0 0 1-9 CA 8 i 3 -G 
Enigme fampme doe Pailidlier: 

"( 1 
ama (produção Suei de *how on-line). 

2 Capoeira Outra de aulas as-One e ansentees) 

3 htlai031 (de 01 a 03 participantes) 

4 Teatro 

5 Poesias 

6 Pinturas 

7 Músicos (Bandas) 

E Prémio Artistas Popular 

9 Produplo audio visual 

10 Prado* de desenho 

11 Prado* fotográfica 

Procedo de Unta12 

13 Produçáo Escultural 

14 Produçáo Viso, arte 

15 Pnxkição ~tune ~MS 

16 Aquisdo de lixos de esaiton3s do munichao 

17 ~Moio da artesanatos de *Medos do municIplo 

O andideto 

Assinatura 

4 portador de dellcillnda? 

do Candidato x. isi to 

ast_esolil 
SOA Q NÃo

quienalar ne79 
tli; isailr

, 

rÁdicont.‘ ,finley ....innelesiani 



SECRETARIA E Qat DA MINISTÉRIO DA 
RA ODADAMA 

PTRIA AMADA BRASIL 

DADOS DO REQ 

GOVERNO 
SECRETARIA DE CULTURA, 

QUIXERÉ — ADIA "QUERO 

ANEXO! 

AUTODECLARAÇÃO 
Agente 

MUNICIPAL 
ESPORTE E JUVENTUDE 

MAIS QUIXERÉ 

Individual 

Nome complet 
Uns rrY jA0CLO 1, i mA g aniTAN A. 

Apelido ou non' • Artístico: 
F. bu alz tto 3 ti, IAR 

Data de nascim -nto: 
os I Ao Licicis 

Local de nasci nto: Ri, vs5A 5- —C E 
Endereço reside cial: SUJA tç RAN C is c o LCREN ca 

Município: Qui eRe,. Unidade da Federação: c c 

CPF: g a,s. 430 .j ,-3 ._ a g.

Data/Local de e • - dição: - 
S itC" 

Dedaro, para. 
artística e cultu 
Lei n2 14.017, d 
a seguir: 

. /tio 4 , , 
I Decreto-Lei n° 2.R48. , • 

declaração que dek , 
fim de reeiedieee - - ...ceia 

cinco anos. e multa, 

SCEJ — Rua lili

• evidos fins, que atuei 
1 nos vinte e quatro 
29 de junho de 2020, 

social ou profissionalmente nas áreas 
meses anteriores à data de publicação da 

conforme lista de atividades apresentada 

//1

Penal: -Art. 299. Omitir, em documento público ou particular, 
inserir declaração falsa ou &ursa da que drMa ger emita, eme o 

sobre fato jud emente rdevante. Pena, reclusão, de um a 
de um a nes atam e multa. se o documento é particular. - 

mela ~0: eui issolan 
tr nel 

Conlr7o — CEP04.112.014. DO — Fona SM 3443.1848 
CGF 

,,, , r 1,02a.
s de &membro de 1940 -do Cérbgo 
., -- ou ode inserir ou fazer 

1 

obrigação ou alterar a nrdade 
'' o documento á público, era:Sio 

d Joaquim da Mejnrsse,714711, 



ÁTRIA AMADA 

NI St CRE !AR 4 

PROPOSTA DE 

I 

1-Sor LIAL LIA ".. N S` R;L)thà. rra, asam amorna 
~ 

GOVERNO MUNICIPAL 
ECRETAR1A DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ - ADM ''QUERO MAIS QUIXERe 
, 

ROJETO ARTíTICO/CULTUFtAL A SER 

BRAS 

DESENVOLVIDO 

I L 

IDENTIFICAÇÃO DO PR ETO: C-Men Un AG--slA 9\0 
TIPO: 

\ • • 

CATEGORIA: cr p.a" - •% 
DESCRIÇÃO DO PROJ 
do projeto) APRESUU 

GIko tiS> Pwil:k-1-6 . x 

e (Preencha esse campo com todas as informações relevantes 
A 05.-o cio^ moNocicLO 1 ARAME tiANtSo ,CILtrvDtto JP 
LEI _ 

OBJETIVO PRINCIPAL" 

Lm-merca o rt, c. 

 PROJETO: • 

ice 
FORMA DE EXECUÇÃO: 

libe 
FORMA DE DIVULGA k e 

/- 61:26-5 Sn c talL5 
INFORMAÇÕES COM ENTARES: 

eme)"°fin
"tetroo'snorrieent 

RESPONSÁVEL PELO PROJETO 

Nome 1 , v. 4,,13 En0A In ISYN2, cama!" 
CPF: Ga• 5 . r4J0 —5 53 rc:01- 

Assinatura: 
)t iscLo imfrilto lia2a. „Ao/0,414cl . 



05/112020 Consuma ~ema FIO nano ~enato 

Visualizar Requerimento 
Inciso 3 

II Dados da Pessoa Física 

Nome 

LUIS EDUARDO LIMA SANTANA 

CPF 

623.710.133-07 

Data de Nascimento 
05/10/1995 

Nome da Mãe 
HILDELENE SANTANA 

Situação doCPF 

REGULAR 

Sexo 
Masculino 

To Inscrição no(s) E istema(s) de Cadastro de Cultura 

Cadastros EstaduaiS de Cultura 

sistema Mapa Cultigál do Ceará 
Identificação' : Circo 

I e Segmento de A mação Cultural 

Artes Cênicas 

E- Dados do Instrumento 

Tipo do Instrumento 
Editais 

Identificação Número/Ano 
1./2020 

Nome do Instrumento: 
EDITAL DE CHAMADA PC 

Informaçõe 

ILICA EMERGENCIAL DA CULTURAL OUIXERÉ_/CE 

.3 de Processamento 

4. João Costa 
S 8541845.043-68 Sair 

M Supcxte 
‘i, Contactar 

0,00 
osoittscosvt 

httpalleuxiocultura.dateptevantbdatecatturefindexamlfilincisoSconsulta-requerimento 1/2 



Na .06.1040 ‘101.0111a106 1-11110Wellitdat 

Resultado da alise 

CPF cadastrado no In 1: Não 

Cadastrado Inciso 2 c i o Pessoa Fisica : Não 

Requerente Cadastrad • para o Inciso 3: Não 

1 

Possui inscrição e a r 

ou Rede Cultura Viva 

Possui cadastro 

Cultura) : Não 

Possui cadastro 

Artesanato Bras 

POS4Ji cadastro 

Pontões de Cult 

Indicador de Óbito: Nã 

Registro de 

Registro de DbitI no SISOB : Não 

Indicativo de pessoa b 'leira no exterior: Não 

ao 

IIndicador de detento. i esteja em Regime Fechado: Não 

• - 1 

• I . 

1 Indicador de Procurad• • - - Justiça: Não 

Registro de 

Regime de 

.va homologação no Sistema Sok, Sicab 

Salic (Sistema de Apoio às Leis de incentivo à 

Sicab (Sistema de Informações Cadastrais do 
o) : Não 

Cultura Viva (Cadastro Nacional de Pontos e 

) : Não 

no SIRC ; Não 

no Estado de São Paulo Não 

no Depen : Não 

Indicador de Potiticam te Expostos: Não 

httre://andlocuftura.datapremov.bd htmlinindso3constdta-requerimento 

4-

2/2 





=torre eriet 
Campal& Rsaaa ditai 

PottmlaIS 
CEP 031350891banaCE 
OPJUII422199331-70103F01101.908 

4.4418744 
n QR232R25 - 25,1010 

Relertnee 
18/2020 

I2 SECUM20 DE LIMA 
I EhOERECO A DETERMINAR, 2583, CENTRO, 62920388, 

IXERE 
!I *St Babca Renda usigeo

RESIDENCIAL ideada. 19/18/2020 

111111110~ 

CI 
BE 
O 
C 
C 
C 
DE 

PI 

t s.' LU.-~ ER bodg nit 06[31,... £. ,-..%,...,' 

19 IV r'^ —In- FUI 41).?* 11. anil:~ Ifo. rtv ver te •-•,-. 

rire aitteres  To& •gieip 

- ILUM PIE PREF 111341C 
rico TARIFARIO BRUTO 
F CIO TARIFÁRIO LIQUIDO 

DE 000 Kell ATE 030 KM 
DE 031 KWH ATE WS Mi 
DE 101 KWH ATE 202 KIS 

DE PEQUENOS VALORES 

22 de 2£ I.52521 116.11 

0,25667 
8,44129 
0,66196 

20,84 
43,60 

-30,62 
7,718 

30,69 
67,52 
42,36 

Base O): Aliq9ota  .(9): Valor (R$: 

149,71 
189,30 
109,30 

27,00 
8,71 
3,13 

40,41 
8,76 
3,41 

r r 

03.016~3nausamasee 534.-187.183-20 
daamerneka 

Mo) eneeseincy I onesensasessesoismasewassesseneence 

ISO DE DÉBITO Esta unidade constata/lora 
apta à suspensão de fornecimento por 

• inpléncia a partir do dia 84/11/2020, ou 

O lquer mento por débitos já Reavisados 
- an arguente. O encerramento da relação 

l •1 poderá ocorrer eia 82 ciclos de 

f ~to cos a suspensão de fornecimento. 

u 

oração de Débito: Constam os seguintes 

in 
tos sujeitos a açoite de_  cc 
usão BA ORDIOS DE PROTEÇArAMITO e 

PR 1 STO Caso á te 

72444. 

.4. 

ar Pagrilerate"; 
. j nha efetuada o-

d. consumidora enquadrada na subclasse 
d. Baixa Renda, faturada can desc. 
fiSrio de RA 30,62. 

odes: Band. Tarif.: Verde: 13/09 - W18 

re Qat 
ch. ~0972444 

re Note Fbalk9/113/2020 
054415745 

iffiTIE ACRO 
11540 Vale) 
914221 101.0 
Toll: II AM! 

Retarbaka 
Toni • Piau IS 18/2820 V:[1.8.0.15) 
IrdeCantrole 192 29 entixeclatesea 

300M2206601 

12 822900313007 00220680107 2 00040472444 

II 
1111111111111111.111entinellieletlailinatillelifielleitiliii 



bradesco 
=expresso 

ES DO El MIO 

CORRESPONDENTE OO IIRROESE0 SAL 
11 A R INN6 COTIM GO 
ROT Poltit salte DE PONIES na? 
1111.1E1-1,70 ON13697 ORTA 10414~ 

CONESPONDOR CO TOCO ONIENCO 

allOPOSTO DE REORERIIIIR OE CONON 

RS. REIX.:10.7111 - LIMEM; CO UME 
PACO NOS - IENCONINO Caga 

~IA :UM 
OINTA : 
a OMS 
OATA 119.11,211211 
lua thOOLINI 

TIPO PERU*: I ISTO) 
TIPO CORA : CEM ~E 
CEM PE SERMOS: CESTA EINEM 5 - 
RI Nb 10 

lel NOM ~499 
MOA : &S. S32 

511.1110A CO15111C/E1 IR1 NILO 

CeNTIORIA !ENROSCO 
MD 127 9933 

Nall MEIE: 511733 ai 1110E-: ESMOI 



• 
. ESTADO DO CEARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE QUIXERÉ 
RUA PADRE ZACARIAS, 332- CENTRO - QUIXERÉ 

CNPJ: 07.807.191/0001-47 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 
SÉRIE: Única - Avulsa 

N°: 16659 

Cond. Pagamento: A VISTA 

Data de Emissão: 19/11/2020 

PRESTADOR DOS SERVIÇOS 
CÓDIGO 

6922 
DESCRIÇÃO DO PRESTADOR 

LUIZ EDUARDO UMA SANTANA 
CNPJ/CPF 

62371013307 
ENDEREÇO DO PRESTADOR 

FRANCISCO LOURENCO, SN LAGOINHA QUIXERE CE 
R.G. ÓRGÃO EMISSOR PIS/PASEP/NIT: 

TOMADOR DOS SERVIÇOS 
CÓDIGO 

2080 
DESCRIÇÃO DO TOMADOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERE 
CNPJ/CPF 

07807191000147 
ENDEREÇO DO TOMADOR 

PADRE ZACARIAS, 332 CENTRO QUIXERÉ CE 

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL 
GTO Unidade Descrição Valor Unitário Valor Total 

1 UNIDADE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APRESENTAÇÃO CIRCENSE QUE SERÁ 
APRESENTADA EM LIVE COMUNITARIA QUE ACONTECERÁ ENTRE OS 
DIAS 27,28 E 29 DE NOVEMBR0,0 MATERIAL FICARA EM ACERVO 
MUNICIPAL E DIVULGADO NAS REDES SOCIAIS EEM LIVE PRODUZIDA 
PARA APRESENTAÇÃO DE TODOS OS PROJETOS DESENVOLVIDOS 
PELOS APROVADOS NA LEI ALDIR BLANC 1.000,00 1.000,00 

...,_ . 

xe e 
CUL -7.'------ - - - Go —_ , 

Kilo 
.1 ‘1-.._._ 

• ^ 
toorprOt5., 

Washingt 
coordell , • _.--t5itz2.1:::: . ..._ 

OPE: 2.b4::..-150.-U4 

TIPO DO SERVIÇO 
Valor Total da Nota: 1.000,00 

DEDUÇÕES 
Valor do 185: 

50,00 ( 5,00 %) 
Valor do INSS: 

75,00 
Valor do IRRF: 

0,00 
V Cr do SEST/SENAT: 

0,00 
Valor OUTROS: 

0,00 
Unidade Gestora: 

SECRETARIA DA CULTURA 
Nr. Empenho: Retido na Fonte 

5 
Vala Liquido da Nota Fiscal: 

875.00 

NÃO TEM VALOR COMO RECIBO 

Única Recebemos de LUIZ EDUARDO LIMA SANTANA os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços - Série 

QUIXERE, aos 19 de Novembro de 2020 

Assinatura 

Operador: netinho itietrloulia: ia VIA 



SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
24/11/2020 - AUTOATENDIMENTO - 14.27.18 
2512702512 SEGUNDA VIA 0004 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TEU - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: LEI A BLANC-SISTEMA MUNIC 
AGENCIA: 2512-7 CONTA: 21.632-1 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA 
REMETENTE : LEI A BLANC-SISTEMA MUNIC 
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A. 
AGENCIA: 1781-7 - LIMOEIRO DO NORTE 
CONTA: 32.920-7 

FAVORECIDO: LUIS EDUARDO LIMA SANTANA 
CPF/CNPJ: 623.710.133-07 
VALOR: R$ 
DEBITO EM: 24/11/2020 

875,00 

DOCUMENTO: 112413 
AUTENTICACAO SISBB: 5.2FC.BEF.A93.648.2EE 

0413

9114:0# 
GOOVIW° 110 ve 00 


